
Código Descrição Detalhe Tipo de folha

4051 Salário-maternidade - 13° Salário

Valor correspondente ao 13° salário pago

pelo contratante ou órgão público, no

período de licença maternidade Anual (13º 2ª parc.)

5001 13º salário

Valor relativo ao 13° salário de trabalhador,

inclusive as médias de 13° salário (horas

extras, adicional noturno, etc.), exceto se

relativo à primeira parcela ou se pago em

rescisão contratual – nessa opção deve ser

classificado também o valor pago

mensalmente ao trabalhador avulso e ao

empregado com contrato de trabalho

intermitente, a título de 13° salário

1. Anual (13º 2ª 

parc.)  Intermitente  

Folha Mensal

5005 13° salário complementar

Valor do 13° salário complementar relativo a

diferenças apuradas não consideradas na

folha de fechamento do 13° salário

Folha mensal, 

Rescisão

ou suplementar

período dezembro

5504 13º salário - Adiantamento Valor relativo a adiantamento do 13° salário

Folha de 

antecipação

do 13º, recibo de

férias.                                

Em alguns caso 

exporádicos em 

6001

13º salário relativo ao aviso

prévio indenizado

Valor correspondente ao 13° salário incidente

sobre o aviso prévio indenizado Rescisão

6002

13° salário proporcional na

rescisão

Valor correspondente ao 13° salário

proporcional pago na rescisão do contrato

de trabalho, exceto o pago sobre o aviso

prévio indenizado Rescisão

9214

13° salário - Desconto de

adiantamento Desconto de antecipação do 13° salário

13º 2ª parcela

e rescisão.

9931

Salário-maternidade pago 

pela

Previdência Social - 13° 

salário

Valor correspondente ao 13° salário do(a)

trabalhador(a) durante a licença maternidade,

quando pago pela Previdência Social (RGPS

ou pela Unidade Gestora do RPPS)

13º 2ª Parcela, 

Folha mensal 

Dezembro, Rescisão

Natureza das Rubricas de Décimo Terceiro Salário Para eSocial


